
SENADO FEDERAL
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle

Nota Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira

Brasília, 12 de maio de 2008.

Assunto: Subsídios para análise da adequação
orçamentária e financeira da Medida Provisória nº
426, de 08 de maio de 2008, que “Altera o Anexo I
da Lei no 11.134, de 15 de julho de 2005, para
aumentar o valor da Vantagem Pecuniária Especial -
VPE, devida aos militares da Polícia Militar do
Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal.”.

Interessado: Comissão Mista designada para
emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 390, de
18 de setembro de 2007.

1 INTRODUÇÃO

Em face da edição pelo Presidente da República da Medida Provisória nº 426, de
de 08 de maio de 2008, que “Altera o Anexo I da Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005,
para aumentar o valor da Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida aos militares da
Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.”, a
presente Nota Técnica foi elaborada para atender à determinação constante do art. 19 da
Resolução nº 01, de 2002-CN, que estabelece, ipsis verbis:

“Art. 19. O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da
Casa a que pertencer o Relator da Medida Provisória encaminhará aos
Relatores e à Comissão, no prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação,
nota técnica com subsídios acerca da adequação financeira e
orçamentária de Medida Provisória”.

A nota técnica deve atender ao disposto no art. 5º, § 1º, da Resolução nº 1, de
2002-CN, que prescreve os requisitos a serem observados quando do exame de
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira:

“§ 1º Análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da
União e da implicação quanto ao atendimento das normas
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com
a Lei Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União”.

No art. 62, § 9º, a Constituição estabelece que caberá a uma comissão mista de
Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e sobre elas emitir parecer,
antes de serem apreciadas, em sessões separadas, pelo plenário de cada uma das
Casas do Congresso Nacional. 
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Para a apreciação da medida provisória em questão, compete a esta Consultoria
de Orçamentos, Fiscalização e Controle elaborar a respectiva nota técnica.

2 SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

A Medida Provisória nº 426, de 08 de maio de 2008, publicada no DOU do mesmo
dia, trata exclusivamente da alteração do Anexo I da Lei nº 11.134, de 15 de julho de
2005, para aumentar o valor da Vantagem Pecuniária Especial - VPE, devida aos militares
da Polícia Militar do Distrito Federal e do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

A Exposição de Motivos – EM nº 060 – MP, de 29 de abril de 2008, firmada pelo
Ministro de Estado do Planejamento, que acompanha a MP nº 426/2008, esclarece que a
Medida Provisória em tela tem por objetivo dar continuidade à política de valorização dos
servidores públicos, tendo como diretriz adequar a remuneração percebida pelos
servidores por ela abrangidos aos parâmetros estabelecidos no art. 39, §1º, da Carta
Magna, quais sejam a fixação de patamares de remuneração observando a natureza, o
grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada carreira e
as  suas peculiaridades e alcança em seus efeitos 28.188 (vinte e oito mil, cento e oitenta
e oito) servidores militares do Distrito Federal - Policiais e Bombeiros Militares, sendo
20.899 (vinte mil, oitocentos e noventa e nove) ativos e 7.289 (sete mil duzentos e oitenta
e nove) inativos.

Esclarece a  mencionada que a MP nº 426, de 2008, é urgente e relevante por
fazer parte de um conjunto de medidas que visam promover o reajuste das tabelas
salariais dos servidores públicos em geral, entre os quais se encontram os Policiais Civis
e Militares e os Bombeiros Militares do Distrito Federal, em estrita sintonia com as
diretrizes do Governo Federal, atendendo a uma política de revitalização de
remunerações. Além disso, a tramitação em regime de urgência é necessária, tendo em
vista a natureza do assunto, os atrasos provocados pela demora na aprovação do
Orçamento, no âmbito do Congresso Nacional, e a proximidade do período eleitoral.

3  SUBSÍDIOS ACERCA DA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA

Conforme mencionado na introdução desta nota técnica, o exame de
compatibilidade e adequação orçamentária e financeira deve analisar a repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento
das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei
Complementar nº 101, de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias
e a lei orçamentária da União.

Preliminarmente, registre-se que segundo a EM em tela que “quanto ao disposto
nos arts.16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, pode ser considerado plenamente atendido, uma vez que
os recursos financeiros para fazer frente às despesas relativas a 2008, da ordem de R$
229.120.495,00, estão consignados no orçamento do Fundo Constitucional do Distrito
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Federal. Nos exercícios de 2009 e 2010, quando estará anualizada a despesa, o impacto
adicional será de R$ 248.243.561,00.”

4 CONCLUSÃO

São esses os subsídios considerados mais relevantes para a apreciação da
Medida Provisória nº 426, de 08 de maio de 2008, quanto à adequação orçamentária e
financeira.

Renato Jorge Brown Ribeiro
Consultor de Orçamentos, Fiscalização e Controle


